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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 051/2023 (C/S) 
Licitação número 1019017 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Ao segundo dia do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente 
de Licitação realizou o PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 051/2023, através do sistema 
“Licitações-e” do Banco do Brasil S/A., destinado à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS – FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO), de acordo com as necessidades das 
diversas Unidades do Sesc/DR-PE, com entregas na Central de Distribuição e no Entreposto 
de Distribuição Arcoverde, em conformidade com a especificação e quantitativo descrito no 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), observadas as demais condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e seus anexos. 
 
Foi estipulado em edital que o período de acolhimento das propostas seria a partir das 8 horas 
do dia 28 de Setembro de 2023 até às 12 horas do dia 2 de Outubro de 2023, e o início da 
sessão de lances ocorreria às 15 horas do dia 2 de Outubro de 2023, horário de Brasília - 
DF. 
 
O site do Sesc/DR-PE registrou 2 (dois) licitantes interessados em participar do certame; 
conforme documento anexo aos autos do processo. 
 
No sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A registrou que: 
 
 13 (treze) licitantes apresentaram propostas para o Item 01. 

 
Considerando o subitem 6.2.1 do edital e o inciso V do art. 21 da Resolução Sesc nº 
1.252/2012, a Comissão Permanente de Licitação analisou as propostas eletrônicas em 
conformidade com o ANEXO I do edital e constatou que alguns “FORNECEDORES” 
lançaram, no campo “Descrições/Observações” do sistema “Licitações-e” do Banco do 
Brasil S/A., informações insuficientes ou resumidas, conforme é determinado no subitem 
4.1.1 do edital. Ademais, alguns “FORNECEDORES” lançaram, supostamente, o valor 
total do item, em vez do valor unitário do item, conforme é determinado no subitem 4.1.3 
do edital. A Comissão de Licitação no interesse do Sesc/DR-PE em manter o caráter 
competitivo desta licitação, relevou os equívocos puramente formais, uma vez que, no 
momento da sessão pública de lances, o Pregoeiro iria disponibilizar mensagens 
informando que, posteriormente, caso os licitantes sejam declarados arrematantes, 
apresentarão a respectiva proposta comercial ajustada, em conformidade com o subitem 
4.2 e com o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II), ambos do edital. 
 
O Pregoeiro considerou todas as propostas como classificadas para a sessão de lances. 
 
A Sessão Pública de Lances iniciou às 15:02:11 horas (horário de Brasília/DF) do dia 
02/10/2023, no sistema de disputa, sendo definitivamente encerrada às 16:20:26 horas 
(horário de Brasília/DF), conforme “Histórico da Lista de Mensagens”, anexo aos autos do 
processo. 
 
A sessão transcorreu normalmente, conforme “Histórico da Lista de Mensagens”, anexo aos 
autos do processo. O Pregoeiro enviou diversas mensagens, informando sobre as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, ressaltando que os licitantes ofertassem lances 
observando as disposições contidas no edital. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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O quadro a seguir mostra o RESULTADO FINAL da disputa, os licitantes: Arrematante e 
Classificados, conforme “Relatório Detalhado da Disputa” até a presente data, anexo aos autos 
do processo: 
 

ITEM 01 – FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO).* 

 
ORDEM 

CLASSIFICATÓRIA 
 

LICITANTES PARTICIPANTES SITUAÇÃO 
VALOR DO 

LANCE 
(R$) 

1 49.312.373 DAVID JOSE LIMA BARBOSA Arrematante 2,50 

2 SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA Classificado 2,66 

3 CARRIJO SOLUCOES DE MERCADO LTDA Classificado 2,70 

4 LOCAFRIOS EIRELI ME Classificado 2,80 

5 MAIS ATACADO E VAREJO DO NORDESTE LTDA Classificado 2,87 

6 OURO PRETO ALIMENTOS COMERCIO LTDA – EPP Classificado 2,88 

7 PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE Classificado 2,90 

8 R ANGELO BARBOSA LTDA Classificado 3,03 

9 TRES CORACOES ALIMENTOS S.A. Classificado 3,07 

10 N L MONTEIRO DA SILVA COMERCIAL LTDA Classificado 3,16 

11 MOURA DISTRIBUIDORA LTDA Classificado 3,37 

12 LITORAL NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA Classificado 3,60 

13 MAC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Classificado 810.000,00 
* A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO ITEM ESTÁ CONTIDA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 

051/2023. 

 

Em 03/10/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE emitiu o seguinte parecer, conforme captura de 
tela (“PrintScreen”) abaixo: 
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Considerando o parecer emitido pela área técnica informando a necessidade de reformulação 
na unidade de precificação do Item 01 (FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO)), de Quilo para 
Pacote. A Comissão Permanente de Licitação informa que irá sugerir o CANCELAMENTO 
do Item, amparada no subitem 13.7 do Edital e no artigo 40 da Resolução SESC nº 
1.252/2012. 
 
A Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que: 
 

 As decisões relativas a esta licitação serão publicadas no site do Sistema “Licitações-e” 
do Banco do Brasil S/A.: www.licitacoes-e.com.br e no site do Sesc/DR-PE: 
www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. (Conforme subitem 13.1 do edital) 

 

 O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização  do contrato ou 
documento equivalente (Pedido de Compra), não cabendo aos licitantes 
quaisquer direitos, vantagens ou reclamações a que título for. (Conforme subitem 
13.7 do edital) 

 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ATA assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
O Pregoeiro declara encerrados os trabalhos. 
 

 
Recife, 3 de Outubro de 2023. 

 
 

Fábio Henrique de Melo Pontes 
CPL 

 
 

Maria Karolayne Vasconcelos Viana 
CPL 

 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
CPL
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